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6.Hado de Sao ~aulo 
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L E I NQ, 1128 
de 21 de Dezembro de 1964 

A câmara Municipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : , 

Artigo l Q - Os artigos 20 e 21 e seus paragraf os , 
da l ei nQ, 233, de 17 de junho de 1953, passarão a vigorar com a se
guinte redação: "Ar tigo 20 - A taxa fixa correspondente ao consumo /. 
normal de 20m3 será de ~~00 ,00 (novecentos cruzeiros) para os pré
dios providos com hidrÔmet ros a partir de janeiro . Para os prédios 
sem hidrômetros essa taxa ser á cobrada à r azão de ~00,00 (oitocen
tos c r uzeiros), por prédio e por mês, a partir de janeiro de 1965 , t 
§ Único· - O que exceder do limi te mfnimo de 20m3 será cobrado de a
cÔrdo com a seguinte tabela : 
De 21 a 500 ms . 3 •• • • ••• , • ••• • , • • • , • •• • • , • • , , • , • ll$ 40 , 00 por m3 
De mais de 500 ms.3 ••• • • •• ,, , ,,,,,,,,,,,,,,,,,, ~ 38, 00 por m3 
"Ar tigo 21 - Para regularização da pressão da rêde , disciplllnar o 

~ , A 
consumo e combater o desperd~cio, a Pr efeitura col ocara hidrometros , 
nos predios que j ulgar conveniente, cobrando dos mesmos uma taxa pa-
ra sua conservação . § Único - A taxa de conse rvação dos hidr Ômetros 
será cobrada juntamente com a taxa fixa de acÔrdo com a seguinte ta
bela: 

A Hidrometros domicil iares 
De 3m3 de capacidade •.• • ••• • •• • • ••• ••• • • • •• ••• ~ 100,00 por mês 
de 5m3 de capacidade, , , ,,,,,,,,, , ,,, , ,,, ,, , ,, , ~ 120,00 por mês 
de 7m3 de capacidade • • • • • ••• •••••• • •• • ••• • ••• • ~ 140,00 por mês 
de 10m3 de capac idade •• ••••••••••••• • •••••• • •• ~~ 160,00 por mês 
de 20m3 de capacidade ••• • •• • •• • • • •••••••• • • • •• ~i 180,00 por mês 
de 30m3 de capacidade • • ••• • •• • ••••• ••• ••••• ••• ~ 200,00 por mês 
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HidrÔmetros Woltmann 

De 50 a 100 mm de diâmetro nominal •••••• ~ 300,00 p/ mês 
de 150 a 300 mm de diâmetro nominal ••••• (lJ 400,00 p/mês 
de 400 a 500 mm de diâmetro nominal ••••• ~ 500, 00 p/mês 
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Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor e ja-

neiro de 1965, revogadas as disposições em c 
Prefeitura da Estância de s Campos, 21 

de Dezembro de 1965. 

Dr . · ndes Pereira 
Hunicipal 

Registrada e l icada no Departamento de Adminis-
tração, aos 21 de Dezembro de il novecentos e sessenta e quatro . 
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Darcy de :iivelrã 

Resp . p~. ~. de Administração. 
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